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ASSOCIAÇÃO DE VETERANOS DO CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS 
 

ATA Inf. N° 52 DO CONSELHO DELIBERATIVO E CONSULTIVO DA  AVCFN. 
 

Aos vinte e sete dias do mês de novembro de dois mil e dezoito, às 14h30min 
reuniram-se os Membros da Mesa Diretora do Conselho Deliberativo e Consultivo 
da Associação de Veteranos do Corpo de Fuzileiros Navais, nas dependências da 
Sede Nacional localizada na Ilha das Cobras, Centro, do Rio de Janeiro, RJ, com a 
presença dos seguintes Conselheiros: Vice-Almirante Ref (FN) Fernando do 
Nascimento, Presidente do CDC; Capitão-de-Mar-e-Guerra Ref (FN), Edison da 
Silva Nunes Filho, Vice-Presidente do CDC; Pedro Paulo José dos Santos, Membro 
e, Juvenal Verissimo Bulhões, Secretário do CDC . Os Conselheiros Umberto 
Bastos Baptista e Antoninho Sancha de Paiva justificaram as suas ausências. 
Também estiveram presentes, o Gerente da DAdm Nacional, Veterano Paulo 
Roberto Façanha, e o Primeiro-Tesoureiro da Dadm Nacional, Veterano Davi 
Pimentel, que muito contribuíram para o bom andamento dos trabalhos. Abertos os 
trabalhos pelo Senhor Presidente do CDC, os Membros do Conselho aprovaram e 
assinaram a Ata anterior. A seguir o Senhor Presidente do CDC  colocou em Pauta 
os Balancetes dos meses de setembro e outubro do corrente ano. Após alguns 
debates, os citados balancetes foram aprovados por unanimidade. A seguir o Senhor 
Gerente Façanha, a pedido do Senhor Presidente Nacional  Contra-Almirante (FN) 
Nélio de Almeida,  participou ao Senhor Presidente do CDC e aos demais Membros 
da Mesa Diretora que recebeu da PAPEM , um documento, informando que a partir 
de 1° de janeiro de 2019, haverá reajuste do soldo dos militares, tendo sido o soldo 
de Soldado reajustado em 5,56% e, com base no Artigo 76, inciso III , Parágrafo 
2°do Estatuto da AVCFN e com os dados apresentados no Documento em lide, o 
Senhor Presidente do CDC após ouvir os Conselheiros da Mesa Diretora, resolveu 
baixar a Portaria N°003, de 27 de novembro de 2018 alterando o valor da 
mensalidade dos Associados da AVCFN para R$35,00 ( trinta e cinco reais) a partir 
01 de fevereiro de 2019. Também consta na citada Portaria, que: os Associados que 
pagam a mensalidade por meio de boleto terão um acréscimo de R$ 6,30 ( seis reais 
e trinta centavos),  para custear as despesas bancárias. O valor trimestral passará 
para R$111,30 ( cento e onze reais e trinta centavos), estes valores entrarão em 
vigor a partir de 1° de fevereiro de 2019 . O Gerente  Façanha também apresentou 
ao Senhor Presidente do CDC um e-mail enviado pelo Presidente da Seção Regional 
de Florianópolis  solicitando a indicação para Associados Beneméritos aos seguintes 
militares: CMG Emerson Galo Roberto, Capitão dos Portos de Santa Catarina, e o 
SO-FN-Ref  Wilson Benn Pereira. Os dois militares foram indicados em 
conformidade com o Artigo 6°, Parágrafo 3° do Estatuto da AVCFN. O Senhor 
Presidente do CDC ouvindo os argumentos dos Conselheiros Membros da Mesa 
Diretora determinou que apenas o Suboficial seja agraciado com o Diploma de 
“Associado Benemérito”, enquanto o Oficial  seja agraciado com o Diploma de 
“Amigo do Veterano”. A seguir o Senhor Presidente do CDC apresentou um e-mail, 



2 

 

apenas para conhecimento, enviado ao Presidente Nacional pelo Presidente da Seção 
Regional de Nova Friburgo, José Gonçalves de Araújo,  indicando para "Amigo do 
Veterano" o Senhor CMG Rm1(MD) Walmir de Almeida Augusto, pela sua 
impecável atuação na área médica como pneumologista prestando atendimento aos  
Veteranos com muita fidalguia e muito profissionalismo. No mesmo e-mail também 
indicou o Senhor Dário Figueira Soares, Empresário do ramo de alimentos, pelos 
relevantes serviços prestados por ele aos Associados da SR/Nova Friburgo. Não 
havendo mais assunto a ser tratado, o Senhor Presidente da Mesa Diretora  encerrou 
a Sessão às 17h30min.  Agradeceu a todos e, para constar  eu, Juvenal Verissimo 
Bulhões, Secretário, lavrei a presente Ata  que vai assinada pelo Senhor Presidente 
do CDC, por mim e pelos demais Conselheiros  para que se produzam os efeitos da 
Lei. 
 

Rio de Janeiro, em 27 de novembro de 2018. 
 
 

      FERNANDO DO NASCIMENTO                                                EDISON DA SILVA NUNES FILHO 
Vice-Alte Ref (FN) Presidente do CDC                                             CMG Ref (FN) Vice-Presidente do CDC  
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